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CONTRATO ADMINISTRATIVO u.n flSílOll072023

PROCESSO ADMINISTRATIVO a.a 08.001/2023

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE GE^ÉRÓS
ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNA E.

A Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, pessoa jurídica de direito público, com sede à
Avenida Constanlíno Georgiano Rabelo, s/n" - Centro, inscrita no CNPJ sob n,* 06.003.891/0001-16
representada neste ato pela Secretária Municipal de Educação, a Sra. Thamiris Cristina Silva Rabelo,
portador do CPF m° 022^02.283-80 e RG n,° 0152797420ÜÜ-8 SESP/MA, vidente e domiciliado na
Rua Castelo Branco, 22, Centro, na cidade de Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes por
forçado Decreto 002/2021, doravante denominado CONTRATANTE, e por oulrü LADO 1VANILSON
ALMEIDA DOS SANTOS , domiciliada no Povoado Sanla Isabel, Zona Rural em Presidente Juscelino-
MA, CPF n.0 431.807.523-00, fornecedor individual DAP n" SDW0431807523000703221150,

doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n°l 1.947/2009 e
da Lei n"S.6(J6/93, e tendo em vista o que consta na Chamada Pública n" 001/2023, resolvem celebrar o
presente contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

E objeto desta contratação a aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural paraatender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino Municipal
de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. referente ao
Anode 2023, descritos noquadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo comaa chamada pública
r\" 001/2023, descritos no quadro previsto na Cláusula Quarta, todos de acordo coma a chamada pública
n" 001/2023, o qual fica fazendo parte integrante do presente contrato, independentemente de anexacão
ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES:

O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao
CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura
Familiar parte integrante deste Instrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:

O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar c do Empreendedor
Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até RS 20,000,00 (vinte mil reais) por
DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a legislação do Programa Nacional de
Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA

Pelo fornecimento dos gêneros afimenlícios. nos quantitativos descritos abaixo (no quadro), de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Allmenlacão Escolar, o (A) receberá o valor total de R%
3.809,50 (três mil, oitocentos <^no\ç reais ccinqüenta centavos).
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a) O recebimento das mercadorias dar-se-a mediante apresentação do Termo de Recebimento e das J'c
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, conso^nlejTXLr-
anexo deste Contrato. \ J ""

b) O preço de aquisição è o preço pago ao fornecedor da agricultura familiar e no cálculo do

já devem estar incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim coino

os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciáríos e quaisquer outras
despesas necessáriasao cumprimento das obrigações decorrentesdo presente contraio.

Jft^RÉi^^|^R^fj'K.:^''V.' ••^!/:>!ii!íí;^^^

Item Produto Unidade Qnt Oferecida Preço/Uri idade Valor Total

1, ABÓBORA KG 30 RS 5r00 RS 150,00
1. BATATA KG 24 RS 5r00 RS 120,00
1. BOLODEMACAXEIRA KG 15 RS 22,00 RS 330,00
4. BOLO DE MASSA KG 18 RS 22,00 R$ 396,00
5. BÜLODETAPIOCA KG 15 RS 22,00 RS 330,00
6. CHEIRO VERDE MAÇO 30 RS 2,50 RS 75,00
7. CORANTE KG 3 RS 35,00 R$ 105,00
s. FARINHA AMARELA KG 45 RS 8,00 R$ 550,00
9. LIMÃO KG 20 RS 7,00 R$ 140,00
10. MAMÃO KG 60 RS 7,00 R$420,00
11, MAXIXE KG 35 RS 11,00 R$ 385,00
12. MELANCIA KG 100 RS 5,50 R$ 350, DQ
13. PIMENTA DE CHEIRO KG 3 RS 12rO0 R$36,00
14. QUIABO KG 50 R$11,00 RS 550,00
15. VINAGREIRA MAÇO 25 R$2,50 RS 52,50

TOTAL DO PROJETO RS 5,S09,50

CLÁUSULA QUINTA:

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias:

PREFEITURA MUNICIPAL

12.306.0002.2023.0000- Manut da Merenda Escolar
Natureza da Despesa
3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

CLÁUSULA SEXTA:

OCONTRATANTE, após receber os documentos descritos na Cláusula Quarta, aíincaV, eapós a
tramitação do processo para instrução e liquidação, efetuará oseu pagamento no valor correspondente
às entregas do mês anterior.

CLÁUSULA SÉTIMA:
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O CONTRATANTE que não seguir a fontia de liberação de lecursos para pagamento, do
CONTRATADO, estâsujeilo a pagamento de multa de 2%, mais juros de 0;l% ao dia, sobre o valor da"
parcela vencida. , _ •,"'>

CLÁUSULA OITAVA:

O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo estabelecido no § 11 do artigo 45 da
Resolução CD/FNDE n° 26/2013 as cópias das Noias Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando á
disposição para comprovação.

CLÁUSULA NONA:

E de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO o ressarcimento de danos causados ao
CONTRATANTE ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não
excluindoou reduzindoesta responsabilidade á fiscalização.

CLÁUSULA DÉCIMA:

O CONTRATANTE em razão da supremacia do interesse público sabre os interesses particulares
poderá:
a. modificar uni lateralmente o contraio para melhor adequação às finalidades de interesse público,
respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir uni lateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaplidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato:
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;

CLÁUSULA PRIMEIRA:

A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pelo CONTRA fANTE ou. quando for o caso, cobrada judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:

A fiscalização do presente contraio ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras
entidades designadas pelo contratante ou pela legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:

O presente contrato rege-se, ainda, pela diamada pública n." 001/2023, pelas Resoluções CD/FNDE n°
20/2013 c nô 4/2015, pela Lei n" B.Ó66/Í993 e pela Lei n° 11.947/2009, cm lodosos seus termos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA:

Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes,
resguardadasas suas condições essenciais.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: f ''..^^ÍÊL*;'}
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de
somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento ou por fax, transmitido pelas

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA:

Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante
Cláusula Décima Quinta, poderá ser rescindido, de pleno direito, independe ntemenie de notificação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos:
a, por acordo entre as parles;
b, pela inobservância de qualquer de suas condições;
c, por quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA:

O presente contrato vigorará da sua assinatura alé a entrega lotai dos produtos mediante o cronograma
apresentado (Cláusula Quarta) ou até 3t de Dezembro de 2023.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA:

E competente o Foro da Comarca de Monos- MA para dirimir qualquer controvérsia que se originar
deste contrato,

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e
forma, na presença de duas lestemunhas.

Presidente Juscelino (MA), 24 de Março de 2023.

^j TliamirisCrjaiTM Silva Rabelo
Secretaria IvhmtctpãTüè Educação

Contratante

1VANILSON ALMEIDA DOS SANTOS

Contratado

Testemunhas:

Nome//|fj^4^^^w(^ijfrJ^ CPF n° OãS^jS-^lã^S^
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gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para alender quadro de alunos matrlEÚÍadb'nà'"Reí
de Ensino Municipal de Presidente Juscelrno/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/Pt/Ãcl' VIGÊNÇÍ&-'
Z4í03/2023 a 31/12/2023, valor: R$ 5.361,00 (cinco mil, trezentos a sessenta e um reais). MODALIDADE: CtiBf
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10.520/02, subsidiaria me nle, a LeI n.a 8-666/93, RECURSOS: Prúprios. Presldef
24/03/2023, Thamiris Cristina Sika Rabelo, Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATQ DE CONTRATO N* 0000106/2023. PROCH5SQ ADMINISTRATIVO N" 06001/2023 PARTES: Prereilura^toffi^Se
Prosidcnle Jusceline/MA ü a Pessoa Física^L^l^EíS'^r^A7SWiT0g, CPF: 081.879,613-00. OBJETO: aquisição de gêneros
üii mentidos da Agricultura Familiar e da Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino
Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. VIGÊNCIA: 24/03/2023 a
31/12/2023, valor R$ 3.591,00 ftres mil, quinhentos o noventa e um reais). MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL: Lei o" 10.520/02, subsidiar, amonte, a Lei n." 3.6E6/93, RECURSOS: Próprios. Presidente Juscelino/MA, 24/03/2023 Thamms
Cristina Silva Rabelo, Secretaria Municipal da Educação.
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EXTRATO DE CONTRATO N° 0600107/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0B001/2023 PARTES: Prefeilura Municipal ite'i
Presldenle Juscelíno/MA e a Pessoa Física GRA^lIE^E-SIL^AfCARVALHC^RATAS! CPF: 28B.375.763-J5. OBJETO: aquisição da- ?
gêneros alimenfícios da Agncullura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro da alunos matriculado na Roda1-*
dis Ensino Municipal de Presidenta Juscelino/MA au-avós do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE. VIGÊNCIA" •£
24/03/2023 a 31/12/2023, valor RS B.501.00 (seis mil, quinhentos a um reais). MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO •"
LEGAL: Lei n° 10 520/02, subsidiariamante, a Lei n.° 6.666/93, RECURSOS: Próprios, Presidente Juscelino/MAp 24/03/2023. Thamlrlsl í

"""-. Cristina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação. . ^

EXTRATO DE CONTRATO W> 0600109/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 06001/2023 PARTES: Prefeitura Municipal de'-
Presidenle Juscelino/MA ea Pessoa HsicaErWCILENE SILVA MENESES? CPF: 853.497,123-49. OBJETO: aquisição de gêneros: .
alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos matriculado na Rede de Ensino: *
Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE, VIGÊNCIA: 24/03/2023 b- t
31/12/2023, valor: RS 3.B61.0Q (três mil, oilocentase sessenta e um reais). MODALIDADE: Chamada Publica. FUNDAMENTAÇÃO I
LEGAL- La. n° 10.520/02. subsidiariamente, a Ler n." 3.666/93, RECURSOS. Próprios, Presidente Juscelino/MA, 24/03/2023 Themiris. ~B •
Cfistina Silva Rabelo, Secreiaiíe Municipal de Educação. -?

EXTRATO DE CONTRATO N" 0BÜ0109/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N» OB001/2023 PARTES" Prefeitura Municipal de: ^
Presidente Juscalino/MA e a Pessoa Física flSlHA^T^JESUB^SAI^ CPF: 614.179.613-23 OBJETO :
aquFsição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadro de alunos: ?
matriculado na Rede do Ensino Municipal de Presidente Juscelino/MA através do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE •?;
VIGÊNCIA; 24/03/2023 a 31/12/2023, valor: RE 4.233,00 (quatro mil, duzentos etrinta e três reais). MODALIDADE' Chamada Publica S
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei n° 10,520/02, subsidrarlamente. aLei n." 0.666/93. RECURSOS; Próprios, Pras.dante Juscelino/MA r|
24'03/2Q23. Thamms Cnstina Silva Rabelo, Secretária Municipal de Educação,

EXTRATO DE CONTRATO N° 0300110/2023. PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 00001/2023 PARTEM Preteitura Municipal deí =
Presidente Juscelino/MA e a Pessoa Física JVA^irâ^NTÂO^DATDcíS-SÃTJTO^ CPF: 431.607.523-00 OBJETO aquisição de '
gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural para atender quadra de alunos matriculado na Rede! t

-.de Ensino Mumcipal de Presidente Juscelino/MA alravás do Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE VIGÊNCIA''%
^2^/03/2023 a31/l2/2023,_valor: RS 3.809,50 <trêa mil. oitocentos anove reais ecinqüenta centavos). MODALIDADE- Chamada %

i TS. ,^ENTAÇA° LEGAL U' "" ™52°m' ^diariamente, aLei n- 8.666/93. RECURSOS: Próprios, P^H '".
Juscelmo^MA, 24/03-2023. Thamins Cristina S.IVg Rabelo, Secretária Municipal de Educação.

EXTRATO DE CONTRATO N° 0S00111/202^PROCESSO ADMINISTRATIVO N< 08001/2023 PARTES; Preteitura Municipal de
Presrdante Juscehno/MA eaPessoa Física ÍOSE RAlffljNDUDA.SIÜWT CPF: 751.300,533-00. OBJETO: aquisição de gêneros
a imenLicos da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar RuraJ para atender quadro de alunos rnateculado na Rede de Ensino
twnnJ ^Líí, JUÍCem0/MA atrawés d° Pí°Sramfl N*™iiai de Alimentação Escolar/PNAE. VIGÊNCIA: 24/03/2023 a
ín «Sm S ' { B'rlntó ed°l5 rSBl9}' MODALIDADE; Chamada Publfca. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL- Lei n"
Ratlntr « T™ rf 1 •B66ra3' RECURSOS: Prtprt». Presidente JuscelinoMA, 24/C3/2023. Tham.ns Cristina SUvaRanplo. Secreíána Municipal de Educação.

p!ÍT?T? T C?NTÜÍT° N° 0e001l2/£023' pROCESSO ADMINISTRATIVO W0B001/2023 PARTES, Prefeitura Municipal dePesidento Juscelino/MA eaPessoa Física ,rerDLA_N55ANTOSlMARQÜES-DINrZ, CPF; 009.843 993-64 OBJETO' aZsicão de
do^n^ío^ TTTT3V ,E *l *«™m* F-"*- ^Tpara'alendar^r^^^S^S^
4/03/ 023^31/ 2/2ü?3 ^^tTt^ ^ ** Pr°QnttM N3Cl°na' tí9 Allm«^>* ^colar/PNAE. VIGÊNCIA:PublicfWN^S^™ T .'" ST™ ' qUmhenrDS 6°nze íeals ecillt"uenla «™»í- MODALIDADE: Cliamada,, t..l,/zS:NTAVAO LEGAL Lel n° 10 520'n^. subsldiariamente, a Lei n.D 3.BS5/93, RECURSOS" Prónrlos Pre^irfPn.PJuscel.no/MA, 24/03/2023. Thamirls Cristina Sita Rabelo, Secretaria Municipal de Educação. P ' PrSS,denle

EeiIa croeumBntD podü sar verlIlcaJD nn endurEÇD eleMnicD Documenío assinado dlgiiar^Bni^ a
hUp* flwww presWenrfljuBcellno.ma.5gv.br/irianD0liciaf, cúdlgo: DOM-fl&0520234B29 com carimbo ds lempa.
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